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  MATERIAL EXPLICATIVO

INTRODUÇÃO
Este Material Explicativo contém informações 
simplificadas para orientar o Participante quanto 
aos critérios estabelecidos para escolha da carteira 
de investimentos para aplicação de seus recursos.

Atenção: o conteúdo deste Material Explicativo não 
substitui a leitura rigorosa do Regulamento de Per� s de 
Investimentos Diversi� cados e todas as interpretações 
deverão se basear no referido Regulamento.  

RESUMO DOS CRITÉRIOS GERAIS

1. Todas as modalidades de Perfis de Investimen-
tos serão oferecidas aos Participantes do 
Plano PORTOPREV em atividade e afastados 
pela Previdência Social, Autopatrocinados 
e Vinculados, sem restrição de tempo de 
vínculo ao Plano, de idade ou de tempo para 
aposentadoria;

2. Também serão oferecidas todas as modalidades 
de Perfis de Investimentos aos Assistidos, assim 
considerados aqueles que já recebem renda 
mensal da PORTOPREV, com exceção dos que 
estão em gozo de Renda Mensal Vitalícia;
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1. O Participante do Plano PORTOPREV pode escolher entre quatro Per� s de Investimentos: 

   ULTRACONSERVADOR
 Modalidade de investimento de baixo risco, em que as contribuições acumuladas 

são valorizadas de acordo com o movimento das taxas de juros. Nessa modalidade, 
todos os recursos são aplicados em títulos de renda � xa, com preponderância em 
títulos públicos do governo. Este per� l é indicado para quem pretende constituir uma 
reserva � nanceira de baixo risco, com preservação do recurso contra a in� ação no 
tempo e sem oscilações intensas de valorização (100% em renda � xa).

   CONSERVADOR
 Modalidade de investimento de baixo risco em que as contribuições acumuladas são 

valorizadas de acordo com o movimento das taxas de juros. Nessa modalidade, a maior 
parte dos recursos são aplicados em títulos de renda � xa, com preponderância em 
títulos públicos do governo federal e uma pequena parcela em renda variável (ações). 
Este per� l é indicado para quem pretende constituir uma reserva � nanceira de baixo 
risco, com preservação do recurso contra a in� ação no tempo e com alguma oscilação 
de valorização (de 95% a 99% em renda � xa e de 1% a 5% em renda variável).

   MODERADO
 Modalidade de investimento de médio risco em que as contribuições acumuladas são 

valorizadas por meio de uma combinação de alocação entre renda variável (ações) e 
renda � xa, com preponderância em títulos públicos do governo federal. Este per� l, 
por ser diversi� cado, é indicado para quem pretende constituir uma reserva � nanceira 
com potencial de valorização superior à modalidade conservadora, mas que também 
apresenta a possibilidade de perda maior, correspondente ao patrimônio investido 
(de 85% a 91% em renda � xa e de 9% a 15% em renda variável).
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1. Os limites de concentração e de diversi� cação das carteiras que compõem os Per� s estão � xados na Política de 
Investimento da PORTOPREV, aprovada anualmente pelo Conselho Deliberativo;

2. Os recursos que serão aplicados na modalidade escolhida pelo Participante correspondem a 100% do saldo de todas as 
suas contas, ou seja, aquelas de contribuição de Participante e também de Patrocinadora;

3. A escolha por uma modalidade de Per� l não é de� nitiva e pode ser alterada a qualquer tempo, a critério do Participante;

4. Caso, no momento da sua inscrição no Plano, o Participante não exerça a opção por uma modalidade de Per� l a 
PORTOPREV � ca autorizada, automaticamente, a alocar 100% do saldo de todas as suas contas no Per� l Ultraconservador;

5. As reservas dos Assistidos em gozo de benefício na modalidade Renda Mensal Vitalícia serão, obrigatoriamente, aplicadas 
no Per� l Ultraconservador;

6. Os recursos dos Participantes que não � zeram opção formal encontram-se aplicados no Per� l Conservador, sendo-lhes 
facultada a alteração de Per� l a qualquer tempo.

COMO FAZER OU ALTERAR A OPÇÃO

 Para realizar a opção por uma das modalidades de investimento o Participante deve analisar o Regulamento 
de Per� s de Investimentos disponível no sítio eletrônico www.portoprev.org.br, preencher e assinar o Termo 
de Opção e, preferencialmente, também preencher e assinar o Simulador de Per� l de Investidor e entregar na 
PORTOPREV, localizada na Al. Ribeiro da Silva, 275 – Térreo – São Paulo – CEP 01217-011;

 O Participante que não deseja mudar, ou que não formalize uma nova opção de Per� l de Investimento, terá 
seus recursos mantidos no Per� l escolhido no último Termo de Opção.

   ARROJADO
 Modalidade de investimento de maior risco que a moderada em que as contribuições acumuladas são valorizadas 

por meio de uma alocação com preponderância em renda variável (ações). Este per� l é indicado para quem pretende 
constituir uma reserva � nanceira com potencial de valorização orientado pelo mercado de ações. O investidor arrojado 
é aquele que busca maior acumulação de recursos no futuro e para isso está disposto a aceitar as oscilações ou os 
movimentos do mercado de ações de curto prazo, pois sabe que há maior potencial de rentabilidade no longo prazo, 
mas também está ciente de que a possibilidade de perda, inclusive do principal, é proporcionalmente mais elevada 
(de 70% a 82% em renda � xa e de 18% a 30% em renda variável).



Per� l, por que cada um 

     tem o seu!



IMPORTANTE: 
Os resultados obtidos pela PORTOPREV no passado não representam garantia de rentabilidade no futuro, e 
quanto maior a exposição ao risco em Renda Variável, maiores as possibilidades de ganho ou de perda, condição 
que deve ser seriamente considerada pelo Participante antes de realizar sua opção.

Acompanhe regularmente o desempenho da rentabilidade dos Per� s de Investimentos no sítio eletrônico 
www.portoprev.org.br e, em caso de dúvidas, consulte a PORTOPREV pelos telefones (11) 3366-1924 e 3366-1925.

PORTOPREV – PORTO SEGURO PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
Al. Ribeiro da Silva, 275, Térreo – SP – CEP 01217-011

porto.prev@portoseguro.com.br


